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soLlctTAÇÃo DA DEMANDA - SD No 53t2022.

SECRETARIA DE SAÚDE

TNTRODUçÃO

O presente documento visa padronizar a demanda e consolidar informaçôes e documentos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de LicitaÇÕes e Contratos, a fase de Planejamento da ContrataÇáo terá rnícto
com o recebimento do Documento de Oficializaçáo da Demanda pela Área de LicitaçÕes. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstrução Normativa nos de 26 de Maio de
2017). MPG Seção I - "Dos Procedimentos lniciais para Elaboraçáo do Plane.Jamento da Contratação":
Art. 21. "Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividadej:"
I - ElaboraÇáo do documento para formalização da demanda pelo setor requisitante do serviço.(...)

í - IDENT|FICAçÃO DA Ánea neoutstrANTE

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Josias Gonçalves

Cargo: Secretário de Saúde

TEL/Ramal ; 42 99968-021 3

ri

q

4E-mal institucional:
secsaudesmo2022@gmail.com

2 - TNFORMAçÕeS Cennrs

N0 do processo administrativo anterior:

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Nada a constar

Nada a constar

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA Jose Alexandre Gonçalves

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se Íor o caso

Andreia Kaviak

I
] riscat
ldespe

(s) indicado (s) pelo ordenador de
SAS

Gestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

Andreia Kaviak

: Josias GonÇalves
I

1

".i
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N0 do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contrataÇão anterior

Neda a constar

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

A licitaçáo anterior foi executada

Prazo sugerido para a Contratação

PGzo de entrega ou execução dos serviços

Fonte de Recurso

lndicação da dotação orçamentaria

360 d ias

360 dias

Federal ( ) Estadual ( )Municipal ( )

LegislaÇão Especial sobre o Objeto

O objeto solicitado tem relâÇão com a frota de
veículos do município?
(Se srm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

( ) Sim (x ) Não

Não se Aplica

( ) Lei 8.666/1993

( )Lei M 133t2021

canserra com a vr em

{

{

{

Hospedagem completa e individual (diárias) para paciente ou
acompanhante, incluindo: pernoite, café da manha, almoço, lanche a tarde

4 - DAS ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS DO PRODUTO

Item Es cifica ao Quantidade

01

e antar. transpoÍ1es de ida e volta do hospede para hos itais/clinicas
150

2

Pontos de melhoria sugeridos na licitação
anlerior

Nada a constar

Regime regente da contratação:

Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

3 - JUSTTFTCATTVA/NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

A contrataçáo de um local para abrigar os pacientes nas proximidades do local do tratamento na
cidade de Cascavel-Pr, os quais necessitam de estadias (pernoites, refeiçôes e deslocamentos)
se fazem necessárias, haja vista que muitos deles necessitam de fazer quimioterapia e/ou
radioterapia diariamente e por vários dias, levar e lÚazê-Í os mesmos todos os dias, além dos
custos de transporte, também se torna desumano para aquele que está fazendo tratamento.
pois, além do desconforto com o uso dos medicamentos muito forte, ainda tem a excessiva
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Documentos em anexos: 03 cotações de preÇos

Data: oZJ /O) / JoÀ{,

Data: ,{ / 0-}/ d().,(+-

nico
alves

Equipe de Apoio
Andreia Kaviak

Jru-*,ss
Autoridade que autoriza a realização dos ETPs

{

{
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TECNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 053/2022
soLrctTAÇÃo DE DEMANDA N' 053t2022

Em atendimento a legislação vjgente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contratação, pâra subsidiar a elaboração do Termo de Referência ou Projêto Básico, de forma
a melhor atender às necessidades da Administração. (Conforme Instruçáo Normativa no5 de 26
de Maio de 2017). MPG. Art. 27. "Concluídas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deverão encaminhá-los, juntamente com o
documento que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitaçôes..."

1. DO RELATÓRIO

Como ainda não está deÍinida a foÍmalizaçâo de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPS serâo realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.

1.2 Regime Regente
A presente contratação será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaçÕes corrêlatâs

OU

A presente contratação será regida pelo regime da Lei 14.133121 e legislaçôes correlatas

1.3 Legislação EspecíÍica para o Objeto
Não se Aplica

'1.5 Justificativa para a Realização de Pregão Presencial (caso essa seja a modalidade
escolhida)

1.6 Frota a Ser Atendida (se for o caso):
Nâo se Aplica

'1.7 Necessidade de Consolidaçáo da Demanda para Toda a Estrutura
Após a Solicitaçáo da Demanda o setor de licitaçÕes veriÍicou a necessidade de conso[dação
da demanda para outras unidades da estrutura e junta as SDs respectivas em anexo

OU

Após a Solicitação da Demanda o setor de licitações verificou que o objeto solicitado e

i

J

#específico da Secretaria Demandante

' 
;,{

OBJETO: Contrataçáo de Local de Apoio a Paciente na cidade de Cascavel.
INTERESSADO (S): Secretaria de Saúde
RESPONSÁVEL: Josias Gonçalves

1.1 Equipe Técnica

1.4 Licitaçâo Anterior
Nada a Constar

I
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2. DA JUSTIFICATIVA/NEGESSIDADE DA CoNTRATAçÃO
A contratação de um local para abrigar os pacientes nas proximidades do local do tratamento
na cidade de Cascavel-Pr, os quais necessitam de estadias (pernoitês, refeições ê
deslocamentos) se fazem necessárias, haja vista que muitos deles necessitam de lazet
quimioterapia e/ou radioterapia diariamente e por vários dias, levar e trazer os mesmos todos
os dias, além dos custos de transporte, também se torna desumano para aquele que está
fazendo tratamento, pois, além do desconforto com o uso dos medicamentos muito forte, arnda

tem a excessrva canserra com a vragem

3. DO OBJETO
Hospedagem completa e individual (diárias) para paciente ou acompanhante, incluindo:
pernoite, caÍé da manha, almoço, lanche a tarde e jantar, transportes de ida e volta do hospede
para hospitais/clinicas.

4. DA ESPECIFICAçÃO TÉCNrcA DO OBJETO
Hospedagem completa e individual (diárias) para paciente ou acompanhante, incluindo:
pernoite, café da manha, ãlmoço, lanche a tarde e jantar, transportes de ida e volta do hospede
para hospitais/clinacas

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçAO

5.1 Da Forma de Solicitação dos Serviços
De imediato após licitaÇão

5.2 Do Prazo para a Realizaçáo do Serviço
360 dias da solicitação

5,3 Do Local da Prestação de Serviço
A ser entregue no Município após solicitaçáo

5.4 Da Vigência da Contratação
Vigente ate execução total

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Entregar conforme solicitado em processo licitatÓno

5.6 Do Prazo de Pagamento
o pagamento será realizado em até 15 dias apÓs a aoresentaÇâo da Nota Fiscal/Fatura,

acompanhada das certidÕes respectivas (regulares na data da emissão da NF).

o pagamento será realazado em até 15 dias após a apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura

devidãmente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o fiscal

respectivo, contendo toda a comprovação e regularidade fiscal da contratada.

Caso se faÇa necessária a retificaçáo de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua

contagem Áuspensa até a data de reapresentaçáo da Íatura ao órgão, isenta de erros, dando-

se, entáo, prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado erro ou irregularidade

na Nota Fiscal, o bontratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou

aceitá-la, com a iustiÍcativa da parte que considerar indevida.

l

Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prêscritas no E

como manter-se 
-adimplente para com as fazendas pÚblicas municipal, estadual

durante toda a vigência da conÍataçáo, sob pena de notificação e rescisáo contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalizaçáo

dital, bem
e federal
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O fiscal designado através de ato Interno do municÍpio constará do contrato e deverá registrar
todas as ocorrências e as deficiências verificadas na execuçáo do objeto e validaÍ/concordar
com os dados relatados no Relatório de Prestação de Serviços, sugerindo notificaçáo à
empresa, quando for o caso, objetivando a imediata correçáo das irregularidades apontadas.

Cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/ob.ietos conforme a Ordem de Autorização de
fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

6. DA ESTITATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA
Para a estimativa das quantidades Íoi utilizada a necessidade alual e as demandas solicitadas
pelos proÍissionais em saúde.

Com base nas informaçÕes acima a quantidade estimada resulta abaixo descrita

Quentidade
Hospedagem completa e individual (diárias) para paciente ou
acompanhante, incluindo: pernoite, café da manha, almoço, lanche
a tarde e jantar, transportes de ida e volta do hospede para
hos itais/clinicas

7. DO VALOR ESTITÂDO DA CONTRATAÇÃO E DA JUSTIFICATIVA DE PREÇOS OU

PREçOS REFERENCIAIS
Em análise do presente estudo, foram consultadas as empresas Hotel Plaza, CNPJ

76.080.357/0001-99i J Kuss e Cia Ltda, CNPJ 06.940.608/0001-82; Maestro Premium Hotel,

cNPJ 23.625.736/0001 -50.

O preço de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da medaa aritmética da
fonte obtida, conforme anexa

ITENS

Maestro Premium
Hotel

CN PJ

6.080.3 5 7/0001 -99 06.940.608/000 I -82 23.625.736/0001-50

íO.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAilIENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
Nada a constar

í1. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERMO DE ECONOMICIDADE

E DE MELHOR APROVEITAMENTO OOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E

FINANCEIROS DISPONíVEIS.

Nada a constar

Espêcificação

Hotel Plaza
CNPJ

J Kuss e Cia Ltda
CNPJ

150

Menos Valor
apresentado

J Kuss e
Cia Ltda

Item

0'1

269,00 í05,0001 230,00 105,00

(

tri

t

{

d

!

r8. DASOLUÇÃO DE ilERCADO
Dentre as opçóes de aquisição do objeto verificadas no mercado temos:
Não se aplica

9. DA DESCRTçÂO DA SOLUçÃO cOrO Ur TODO

Nada a constar

í2. DA PROVIOÊNCIA PARA ADEOUAçÃO DO AMBIENTE DO ORGÃO

i
..i
'I

il

Nada a constar
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13. DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS
Náo há necessidade de contrataçóes correlatas para atender ao obJeto desta contrataçáo

14. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguinles riscos para a contrataÇão e
consequentes açÕes mitigadoras:

RISCOS IDENTIFICADOS MEDIDAS MITIGAOORAS
(açoEs PARA OBSERVÂNCtA DOS FTSCATS)

Náo há riscos Náo há riscos

15. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS DA CONTRATAÇÀO
Não há riscos

15. DO ACESSO ÀS
PRELIMINARES

INFORMAçOES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS

{

As informações 
- 
contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERAO

ESTAR DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam
como sigilosas.

As informaçÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos Justificados no item 1 do presente relatório.

17. DA DECLARAçÂO DA VIABILIOAOE (OU NÃO) OA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

NÃO É vlÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

X

X

{

tl õ

iu^ JosÉ 0E FR^xçÂ PEnEriA, FONE/a^r: toa2) 3âaa 123t

Nos termos da Lei n. 12.527, de í8 de novembro de 2011 esta equipe de
planejamento entende que:

E V|ÁVEL a contrataÇão proposta pela unidade requisitante.

A presente contrataçâo teve a sua viabilidade alterada, conforme justiÍicativa abaixo:
JUSTIFICATIVA:
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í8. ASSINATURAS

Sânta Maria do oeste/PR, 2) t C 4 tzozz

O*l,nl- (rnxoK

r g.ctÊtcn DA AUToRTDADE cotPETENTE
o presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e

estiatégicas ào Oriao. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,

os benãfícios pretãndidos são adequados, os custos previstos sáo compativeis e caracterizam

a economicidade. os riscos envolvidos são administráveis e a área responsável prioÍizarâ o

fornecimento de todos os êlementos aqui relacionados necessários à consecução dos

benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta'

J ein ifer manda da ilva

N ieduziak

Técnico Responsável

Adão S

r^ 21 rtlnoz[,

í-

INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO:

1 - TODOS OS ITENS DO RELATÓRIO SERÂO OBRIGATÓRIOS;

2 - Conforme o ob.ieto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatÓrio fique

mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatórlo;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as inÍormações e documentos constantes da

SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar áados do ob,eto junto às pessoas da estrutuía que detenham o

conhecimento necessário, ainda que não seiam membros do grupo de estudos;

5 - os estudos devem ser pautados em inÍormaÇÔes oficiais advindas da solicitaçâo da

Demanda - SD:

Andreia Kaviak
DiretoÍa de Saúde

Lima
FinanÇas

nçalves
cretá de Saúde

{

{

{

lrene Aparecida Schmoeller
Sec. Mun. Administração

Autoridade que Autoriza a realização dos ETPs

{

santa Maria do o ""r",r^. 
) ( t L'I nozz



lFt

t
&

J KUSS & CIA LTDA

CNPJ 06.940.608/0001 _82

Rua do Rosário, 372 - Cascavel paraná CEp 85.802-005
E-mail: santaanacascavel@hotmail.com Telefone: (04S) 3223-g913 {

Empresa: J Kuss e Cia LTDA

CNPJ : 06.940.608/0001 -82

Portê da Empresa: Pequeno porte

Endereço: Rua do Rosário, 372, Bairro Ciro Nardi. Cascavel/pR.
Nome do Responsável: Evandro Luiz Gaffuri

Telefones para contato: (4S) 3223-8913 e (45) 3322-3266

Proposta válida por 180 dias

J KUSS E CIA

LTDA:069406080001
82

Assinado de forma digitalporl
KU55 E CIA LTDA:06940608000182
Dados: 2022.07. 1 9 1 6:05:54 -03'00'

Evandro Luiz Gaffuri
Administrador
CPF: 081.517.819-0,Í

Item Especificação Quantidade U nidade Valor
unitário R$

Valor total R$

Hospedagem individual, diária, (por pessoa)
para pacientes ou acompanhantes, em
strutura que dispõe de 80 vagas diárias,

distribuídas em 48 quartos com banheiro
externos e no máximo 04 pessoas por quarto.
Disponibilidade de 01 veículo equipado com
maca removível para o transporte de pacientes
debilitados, e 01 veículo com capacidade para
16 lugares para realização de transporte d
hóspedes do hotel para clínicas/hospitais e vice

rsa. Disponibilidade de cadeiras de rodas,
cadeiras de banho, macas, andadores, muletas,

recepção, cozinha, refeitório e sala de
elevisão inclusos, além de oferecer espaço de

pátio de 300 m2 com área de lazer e mesas de
ogos, sendo que em dias alternados da semana
serão realizadas atividades diversas ao
pacientes (missas, pastores, terços,
rtesanatos). Além de um ambiente familiar,
stá incluso café da manhã, almoço, lanche da

com

arde e jantar

01 Diária 'l 05,00

Cascavel, l9 de Julho de 2022

ORçAMENTO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

{

1

{

'105,00

Í
J



ORçAMENTO PARApREFETTURA MUNrcrÊAL DE sANTÀ ilnnn Do oEsrE

{f,mpresa: HO I E , PI.AIA

Razilo Socirl: tt<ffÊL pL C.ASCAVIL I ll) \
( \PJ : 76.080.3 57,'0001 -99

'l elefones para contllo:

Itrm

.l )3 11 5-4t12 / íJ5) 9 9832-

{

{

tRVrço D€ HOSPEDAGEM COM PERNOITE,
NHEIRO E ALIMTNTAçÃO COMPTETA (CAFÉ,

LMOçO E JANTAR). OS QUARTOS DEVERÃO
TR ACISSO PARA MACA E CADEIRA DE RO

CAMAS BAIXA. QUARTOS COM CAPACIDA
MÁXIMA PARA AcoMooAR 03 PEssoAs.
EMPRESA DEVERÁ AcoMoDAR o pActENTE

EU ACOMPANHANTE qUANDO FOR O CAs
01

NO MESMO QUARTO- A EMPRESA DEVTR
POSSUIR VEiCULOS EQUIPADOS COM
PARA OFERECER TRANSPORTE PARA HOSPITAr cLÍrurcas DA ctDADE DE cAscAVEt
PESSOAS QUE NECESSITEM ATENDIMG
N4ÉDrCO ESPtCtALtzADO.

l'roporta r álidr por até 90 dirs.

- " -í ,r 
'- 1.' .'-': -;

[.lnidade
Valor

unitiírrio RS
Valur toml Rt

Drâfla 230.00

Cescavel, 19 de Julho de 2022

D

oso 35 'o10
L

J

tspeciticaçào
QuanlidarJe

r ( arinrho rll l-nrprcs:r

:l Je-

Endereço: RtlA SET'L DII SETUMBRO.30S-s

230,00

{

1
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ORçAMENTO PARApREFETTURA MuNrcriiei óÉ sÀmÀirARrA Do oEsrE

t)mpress:.VAESIRo IIJM HO

Razâo social: {

TLt

P

c\t,J: -)
7 5

Tclefones prra cont to: (4S) 330ó-7495 / I45)9 9gl 7-3449

ERV|çO 0E HOSPEDAGE M COM PERNOI TE,
BANHEIRO E ATIMET{TAçÃo coMprETA (cAFÉ
IMOçO E ]ANTARI. 05 QUARTOS DEVE
TR ACESSO PARA MACA E CADEIRA DE
MAs 8AIXA. QUARTOS COM CAPACIDA

Endereço: RI.A H A\DII)o

D
MAXIMA PARA ACOMOOAR 03 PE550AS
EMPRESA DEVERÁ ACOMODAR O PACIENTE
EU ACOMPANHANTE QUANDO FOR O

NO MESMO qUARIO. A EMPR€SA DEVE
SSUIR VEÍCUIOs EQUIPAOOS COM MA

VüloÍ t(Íal RS

Cascavel, l9 de Julho de 2022

\ )

{

{

PARA OFfRECER TRANSPORÍE PARA HOSPII ctíNrcAs DA ctDADE DE cAscAvEL
PI55OA5 qUT NTCESSIIIM ATENDIMT
MÉD|co EsPECIAtIzADo.

Propostr vÁlida por rtó lE0 dtt§,

3 625 i36/00a ) 5õl

"..::l/f,il['

ltr,'m EspcciÍicaçào
Quanlidade Unidade Valor

unitário RS

01 Drária 269.00 269.00

-lTnatum d ('lrimho da tlmprcr:r

{
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tJ KUSS & CIA LTDA
CNPJ/IvIF: 06.940.60E/000 l -82

NIRE: 412052658t6

OUÂRTA ALTERACÃO CONTRÂ@

JOBEL KUSS. brasilciro. maior. cmpresário. separado judicialmente, nascido enr l8/01/1951.

natural de Curitiba" Estado do Paraná. poíador da Cédula de Identidade RC n'827.241 SSI',{'tl

expedida em 1310511977 e do CPF/M} n'064.510.719-00. residente e domiciliado em Cascavel.

Estado do Paraná, na Rua: Rio Grandc <ftr Norle, no 104, Baino: Country, CEP: 85.813-090. e

GUILHERME GUSTAVO KUSS. brasileiro. maior, empresário, solteiro, nascido em

05/0211992, natural de Cascavcl, I-lslado do Paraná, portador da Cedula de ldentidade RG n'
I 1.082.614-l SESP/PR expedida em 29/06/2007 e do CPF/IVíF n' 089.340.349-04, residente e

domiciliado enr Cascavel. Estado do Paraná, na Rua: Rio Crande do Noíe. no 104, CEP: 85.811-

090, Bairro: São Cristóvão. únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada, que atua sob o

nome emprcsarial: J KUSS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n" 06.940.608i0001'82.

com sede e domicílio na Rua: do Rosário, no 372, CEP: 85.802-005, Bairro: Ciro Nardi. Cascavel

PR. com Contrato Social registrado na Junla Comcrcial do Estado do Paraná sob o NtltL
41205265816 em 30/06/2004. resolvem tle comum acordo. alterar e consolidar o instrumcnto dc

Contrato Social primitivo e ahcrações posteriores. de acordo com as cláusulas e conclições

scguinles:

I'RIMEIRA _ O Cndcrcço rcsidencial do sócio Guilhermc Gustavo Kuss que atualmente está na

Rua: Rio Grandc do Norte, n' 104. Bairro: São Cristóvão, CEP: 85.8!3-090. Cascavel PR'

doravante passa a ser: Rua: Virgílio Formighicri. no 199, Apt 04' CEP: 85.802-040, Baino:

Parque Sào Paulo, Cascavel PR.

SECUNDA - Os sócios declaram sob as penas da Lci quc a sociedade que atualmente eslá conttr

Microempresa passa a seÍ enquadrada na condição de EMPRE§A DE PEQT ENO PORTE. nos

termos da Lei Complcmentar no l2J. de 1411212006.

TERCEIRA - o sóci«.r Jobel Kuss. quc possui na sociedade 40.000 (quarenta mil) quotas

ffiiffif .-inf .gratizadas na forma prevista e cm moeda concntc do País' totalizandtr

nS4O.OOO,OO (qiarenta mil rcais), VENDE e translbrc pclo scu valor nominal 15.000 (quinze

,ifl qoo,^ uoió.io Guilherme drtturo Kuss. totalizando RSl5'000,00 (quinze mil reais)' Valor

.ri. p'"g" 
"..t,. 

ato em mo€da correntc do País' dando o alienante' plena quitação pela cesúo das

qràü."àr. i."úzada e nada mais tcndo a receber ou reclamar, neste ato ou futuramente,

i;;üJ. inclusive. dc qualquer valorização, a título dc fundo de reservas ou fundo de comércio

sobrc cssas cotos.

oUAR'IA-Emdeconênciadaprcscntealteração.oCapitalsocialdasocicdade.queed<
R$50.000.00 (cinquenta r,, ,.ii'íJiúiào t'n jo'ooo (cinquenta mil) quolas sociais de vrl'rr

unitário R$I.00 (um reat). dffi;;t il;;;uiiiuout no iormà pte'itta e em moeda conL'ntc dt)

país. fica assim distribuído entre os sócios:

ffi;Sã:3,',i:8i:ãâ? H i9i3;i;3i3'3;i?i"8"*i?l?3iài3l'
11902103935 . NIRE: 412052õ5órb '
., XUSS É CIÀ LTDÀ

LEÀNDRO IIÀRCOS R,ÀYSEL BISCÀIÀ
sEaÍETÁRro_ GE.RÀI

cuRrÍrBÀ,2gl05l2or9
Íw..q)rê3tfâcil. PÍ gow Dr

,&t
IUNIA COMÉICIAt

oo P^taN

À varidedê dêlte docu"nto' ' T.?liih3'll":'l::3":,::f:::i::: i: :::'?::::::cidsd' 
no' lG.Pâctivos ioltàis J
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25.000.00

OUTNTA - As quotas da sociedade são indivisívcis e não poderão ser alienadas, cedidas ou

tranSfcridas a terceiros sem O consentimento dO SóCio rcmancsccntc, a qucm fica assegurâdo, em

igualdade de condiçôes e preço, direito de preÍ'erôncia para a sua aquisição se postas à venda.

formalizando, se realizada a ccssAo dclas, a alteraçâo contratual peÍlinente.

{

SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

rcspondem solidariamente pela integÍali7rçâo do capital social.

SÉTIMA - O Capital social. que atualmente é de R$50-000,00 (cinqucnta mil rcais) dividido

ã s-OOOO (cinquÀnta mil) quotas dc valor unitário Rl§1,00 (um real), totalmente integralizadas

na Íbrma prcvista e 
"rn 

rno"ãu corrente do Pais, doravante passa a ser de R$60.0fi),(X) (sessenta

mil rcais). dividirto em 60.000 (sessenta mil)quotas integralizadas da seguinte forma:

a) O sócio Jobel Kuss infegraliza nestc ato cm moeda corrente do País 5.000 (cinco mil)

quotas de valor unitário d; R$1.00 (um real), totalizando R$5.000,00 (cinco mil reais);

b) ó sócio Guilherme Gustavo Kuss intcgraliza nesle ato em moeda corrente do País 5.000

(cinco mil) quoras de valor unitário dé R$1.00 (um real). totalizando R§5.000.00 (cinco

rnil rtais).

olTAvA - Em decorrência da presente alteração, o capital social da sociedade, que passou a

ãã"-rcOO.OOO,00 (scsscntr mit reaisl. dividido em 60.000 (sesscnta mil) quotas sociais dc

,atoi unit,ario n$i,OO'(um rcal), ttÍalmente integralizadas na forma prcvista e em moeda conenle

do país, fica assim distribuído entre os sócios:

SOCIO:

iOI. JOBEL KUSS

02. GUILHIIRME GUSTAVO KUSS

100 60.000,00

ffilá:à:3,",i:31:ffi H tr1t'22"13i?'2"3?":"8"..'*ill?:iài3:'
iigozlosgss. NÍRE: 11205265ürõ '

,, xuss Á crÀ llDÀ

I,EàNDRO t'tÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
SECRET,IRIO -GERiÀL

ct RrrÍBÀ, 28l05l20re
wnrlsryrs:nfacit Pr 'gov or

,#i
OO PARANA

SÓCIo: o/o QUOTAS:

OI. JOBEI, KUSS 25.000

02. CUILHERME GUS-I-AVO KUSS 50 25.000 25.000.00

TOTAL: 100 50.000 50.000,00

VAI,OR:QUOTAS:o/o

10.000.0030.00050

30.000.0030.00050

60.000TOTAL:

À và1id'dê dâ'tê docr@nto' * T"ii"áÍol'*"1"1:"::"t':r::E::: t *:;:H::"'*d' 
no! rcsP€ctivo' PÔttair
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J KI.ISS & CIA LTDA
CNPJ/MF: 06.9{0.60E/0001 -82

NIRE:41205265816
OUARTA ALTERACÃO CONTRATUAL E CONSOLTDACÂO

NONA - As quolas da sociedade sâo indivisíveis e não poderâo ser alicnadas, cedidas ou

transfcridas a terceiros sem o consentimento do sócio remanescente, a qucm fica assegurado, em

igualdade de condições e preço, direito de prcfcrência para a sua aquisição se postas à venda.

formalizando, se realizada a cessão delas. a alteração oontratual pertincnte.

DÉCIMA - A rcsponsabilidade de câda socio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

rcspondem solidariamente pela integralização do capital social.

('ONTRATO SOCIAL CoNSOL IDADO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA.
DENOMINADA: J KUSS & CIA LTDA

CNI'J/MF: 06.940.60E/000 I -82

NIRE: 4120526581ó

JOBEL KUSS, brasileiro, maior, empresário. separado judicialmente, nascido em 1810111952'

natural dc Curitiba, Estado do Paraná. ponador da Cédula de Identidade RG n" 827.241 SSP/l'}R

expedi<la em 1110511977 e do CPI'/M|' n' 064.510.719-00, residentc c domiciliado em Cascavel.

Flstado do Paraná. na Rua: Rio Grandc do NoÍc, n" 104. Bairro: country. cEP:85.813-090, e

GUILHER§íE GUSTAVO KUSS, brasileiro, maior. empresiirio, solteiro, nascido cm

Ost)2tlggz, natural de Cascavel, Estado do Paraná, portador da Cédula de ldentidade RG n"

l1.082.614-l SDSP/PR expedida en29106t2007 e do CPFA,,!F n'089.340.349-04. residente e

domiciliado em Cascavel, Estado do Paraná. na Rua: Virgílio Formighieri, n" 199, Âpt 04' CEP:

85.802-040, Bairro: Parque São Paulo, únicos sócios da Sociedade Empresiiria Limitada' quc

atua sob 0 nome cnrprcsarial: J KUSS & cIA L'IDA, inscrita no cNPJ/Ml" soh n"

06.940.608/0001-82, com scdc c domicilio na Rua: do Rosário, no 372, CFIP: 85'802-005. Bairro:

Ciro Nardi. Cascavel PR. com Contralo Social rcgistrado na Junta Comcrcial do Estado do

paraná sob o NIRE 41205265816 em 30/06/2004. resolvem de comum acordo, consolidar o

instrumento de contrato social primitivo e alrerações posteriores. de acordo com as cláusulas e

condiçõcs seS,uintes:

&i
CERTIFICO o REGISTRO F- Z\/O5/2O19 15:59 soB N" 2019291{081
iiâi.iâõ, - 

rôz õiióCí oa ztloslzorg cóDÍGo DE vERrFÍcÀçlo:
11902403935. NIRE: a1205265816 '

., KUSS T CIÀ ITDÀ

r,EâNDRO ttÀRcos &ÀYsE! BrscÀÍÀ
sEcBEtiíaro-GEaÀl

cÍrRrTrBÀ,2e/05/2019
Yíx. êlPrêsâfacil 'Pr' gov b!

{
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DECIMA PRIMEIRA - Consolida-se o Contralo Social primitivo, que passa a ter a scguinte

redação:

{

{

I
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DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DO OBJETO, DO INiCIO E DO PRAZO DE
DURAÇÀO

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade, constituída sob a forma de sociedade empreuiria,
limitada. e com a denominaçâo J KUSS & CIA LTDA rcgida por este contÍato social. pelo
('ódigo Civil Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA -O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado, tondo

iniciado suas atividades a paíir dc 22n6n004.

CLÁUSULA TERCEIRA - Â sociedade tem a sua scdc na cidade de Cascavel, Estado do
Prraní, à Rua: do Rosário, n'372, CEP: 85.802-005, Bairro: Ciro Nardi, quc tambóm ó scu

domicílio, podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer pane do território
nacional.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedadc tcm como objelo social: Hotel.

DO CAPITAL SOCIAL, DA CESSÃO DE.QUOTAS E DA RE,SPONSABILIDADE DO§

soclo§

CLÁUSULA QUINTA - O Capital Social da socicdadc é inteiramente subsorito na l'rrrma

prcvisra, na importância de R$60.1X)0,00 (scssenta mil reais), divididos em 60.000 (sesscnta nril)

quotas sociais no valor de R$1,00 (um rcal) cada uma. devidamente integralizados om mocda

corrcnte nacional e distribuidos cntrc os sócios quolistas da seguinte forma:

SÓCIO: QUOl'AS:

CLÁUSULA SEXTA - As quotas sociais são indivisíveis em relação à socicdadc. e não

poderão ser cedidas ou transêridas scm o consentimento dos outros sócios, a quem lica

,r*g*ado, em igualdade de condições e preço. dircito dc prefeÉncia paftr a sua aquisiç5o sc

pãOãr a """a" 
fãrmalizando. se realizada a cessão delas. a alteração contratual pertinen(e' tle

u.ordo .ont o que estipulam os Aíigos I .056 e I 057 da Lei no 10'40612002 CC'

CLÁUSULA SÉT1MA - A responsabilidatle dos sócios ó rcstrita ao valor de sua§ quotas

,o.iA.,.., todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social, nos termos

tio arl.l .052 da Lei no 10.406/2002 CC'

# :""ãH:á:3,",!ã31:ãâi #' tr1',31',1ii?''2";?"à"8"";ill?:iê13:'
r-ióõzrosgss. NrRE: {r20s26s816 '
J KUSS T CIÀ 

'.TDÀ
LE^llDRo l'tÀRcOS RÀYSEL BIsCÀaÀ

sEcRETÁaro - GEIÀ!
d,RrarBÀ,28l05l2ol9

rvr..4resâfacil Pr 'gôv 'br
OO PARANA

VALOR:%

30.000 30.000,0050OI. JOBELKUSS
30.000,0050

60.000,0060.000
02. GUILHERMIJ GUSTAVO KUSS

TOTAI-:

À validade deste docÜÉnto '
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CLAUSULA OITAVA - 
^té 

dois anos depois de averbada a modificaçâo do contrato, respontle

o cedente solidariamente com o sessionário. pcrantc a socicdadc c tcrceiros, pelas obrigações quc

tiúa como sócio.

CLÁUSULA NONA - Os seguintes atos dependerão da prévia aprovação. por escíto dc, no
mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital votantc da sociedade, para seÍem
considerados válidos e exequíveis: ( I ) alienação dc bens imóveis; ( tl ) hipotecas, peúores e

demais gravames, de qualquer natureza; ( III ) caução de titulos ou direitos creditórios,
excetuados os casos diretamente relacionados aos negócios da sociedade. estes até o limite de
R$I0.000.00 (dez mil rcais); ( IV ) doação dc bens móvcis c imóvcis em gerall ( V ) nomeação e

destituição dc administradores; ( VI ) alteração de qualquer das Cláusula do Contrato Social da

socicdadc. c ( VII ) constituição de novas sociedades. bem como a assinatura de conl-ratos

versando sobre tais negócios. pela Sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - O sócio que desejar transfbrir suas quotas dcvcrá notificar por cscrito
à sociedade. discriminandoJhe o preço. lorma e prazo de pagamento, para que através dos

demais, caso o quadro social eíeja composto por mais de dois sócios, exerça ou renuncie ao

dircito dc preferência. o que deverá fazer dentro de sessenta (60) dias, contados do recebimento

da notilicaçâo. ou em maior prazo a critério do sócio alienante. Decorrido sem que seja exertido

o direito de prefcrência, as quotas poderão ser livremente ofeíadas a tcrcciros, cstranhos à

sociedade. como se sociedade de capital pura fosse.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade podeni ser administrada por administrador

estraúo ao quadro societário, bastando para ta[, que sua nomea$o seja efetivada mediantc

inclusão de cláusula no Contrato Social. conslando assinatura de unanimidade dos sócios.

Porágrafo Único: O administrador nomcado consoantc esla cláusula, poderá scr dcstituído por

.jusuiausa, quando verifiozula a prática de âtos de inegável gravidade, que coloquem etn riseo a

conlinuidade da empresa. A dcstituiçâo sc dará mcdiante alteração contratual assinada pcla

unaninrida<lc tlos sócios. após realizaçào de reunião especialmente convocada pzua este lim' e.

através de conespondência com aviso dc rcccbimcnto com 30 (trinta) dias de antccedência. o

acusado, cicnte, em tempo hábil para seu comparecimento e ampla defesa'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNIIA - A sociedade e administrada pelos Sócios

Àd*inirurdor., já qualiÍicados JOBEL KUSS e GUILHERME GU§TAVO KUS§' Âos quais

.urf.i. privativá e individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva' em juízn.

ou tbra dele. estando os ntesmos disp-nsados da prcstação dc cauçào. podcndo praticar todos os

atos necessários à consecução do objeto social, séndo-lhe. no entanlo, vedado o uso do nonre tla

Sociedade, sob qualquer pretexto ou modalidade' em op€rações ou negóc.ios estranhos ao obicto

social, bem como a prestação à. nunçu ou aval, e o cómprometimento dos mesmos em alos de

fiU"*iiaua. ou de favor, podendo passar poderes para terceiros por procuração'

-V-]UNIA COMTICIAI.

::tH:ã:3,",H31:ãã? Bi ;:,3:i;3i 3' :dl":"3"";ill?:iài3:'
iióõãlórg:s. NrRE: 4120s26s815 '
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., KUSS & CIA L'I'DA
CN PJ|MF: 06.940.60t/0001-82

NIRE: 41205265816

OUARTÀ ÂLTERA CÁO CONTRATUAL E CONSOLIDACÃO

Parágrafo Único - O sócio quc participar ativamente na administração da sociedade fará.ius a

uma retirada mensal a título dc pró-laborc a sor Íixada anualmenle pelo consenso unârime tlos

sócios. cuja importância. de acordo com a legislação do Imposto de Rcnda, scrá contabilizatla

como despesa de administração da socicdade.

DO EXERCiCIO SOCIAL, DO BALANÇO, DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E
PREJUIZOS

CLÁUSULA DÉCIM^ TERCEIRA - a) O exercício social coincide com o ano civil, devendo

em 3l de dez.cmbro dc cada ano ser procedido o Balanço Geral da Sociedade obedecido as

prescrições legais e técnicas pcrtincntes a matéria. Os resultados scrão atribuídos aos sócios

proporcionalmente às suas quotas de capital, podendo os lucros a critério dos sócios, serem

distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade, conforme detcrmina o Artigo 't.065 da l.ei

10.40612002 cc.
b) Conselho Fiscal - A Sociedade não tem Consclho Fiscal e não realiza Assembleia de Sócios.

Compete aos sócios decidir sobrc ncgócios da sociedade, as deliberações tomadas por maioria de

votoi, contadas scgundo o valor das oolas de capital de cada um. conformc dctermina o artigrr

1.010 da Lei 10.40612002 CC.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos ulna vez

por ano, nos quatÍo meses seguintes ao término do exercício social. Dependem da deliberação

àos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no contrato: ( I ) - tomar as contas dos

arlministradore s e deliberar sobre o balanço patrimonial c o de resultado econômico;

( tl ) - designar administradores. quando lbr o caso: ( III ) - tratar de qualquer outro assunto

constan(e da ordem do dia.

DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO OB SÓCTO

CLÁU5ULA DÉCIMA QUINTA - Na eventual necessidade de qualquer categoria de sócit's sc

,.tiiuiau ro.i.Aade, por motivo de falecimento, falência impedimento ou.de.liwe e espontànca

vontade, a sociedade não acarelará a dissolução. a qual continuará sua atividade norntal com tr

sócio remanescente e sucessor, mediante altcração do contrato social' inr.licando o evento e

,.Àio*rã" 
"" 

lrnta Comcrcial, cm 30 (trinta) dias da data da alteração'

pardgrolo primeiro - Em.*o ã. fát..i*.nío de um dos sócios, aos herdeiros fica assegurado o

dircito de substituí-lo s" a,sim o J"'"jur"m' e poderão ser incluídos na sociedade'

Parágralo Segundo - rara quà;#;"tl'" q* Y'.1*,1.1 
tuídu de socio da sociedade' seja ele

fundador.sucessorc/ouhcrdciro.scushavercssociaisserãoapuÍadosembalanço'!I1l^.'o..iut
com demonstÍaçao dc resuttado]t ttt fúnt'ao em 30.(trinta) dias da data da comunicação' c sc

ioi-ào lnrct"tt. aa sociedade ou dos sócios remanescentes'.

Parúgralo Terceim- 
^ '"ti;;:;;*ãã-ou 'ont 

do socio não o exime' ou a seus herdeiros'

<la responsabilidade pela§ "o'ffi* 
;;t; ;i;;il;' até dois anos após averbada a Íesolução

{

{
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U TA TE oco CO LI A ÃAL

dasociedadelnemnos<loisprimeiroscasos'pelasposterioreseemigualprazo,enquantonãose
requereÍ a averbação.

DtssoLuÇÃo, DESTMPEDIMENTO E DIvERGÊNCIA

[*':*:*Íituittt+i*iir*-',ffi[ü[ffi {
nrazo indcterminado; ( ul I 

" 
iãiu J. pf*uiid"d. d. socios. não reconstituída no prazo de

l;ffit;ã;'i iül u.itinçâ", na forma da lei' de autorização para funcionar'

clÁusulanÉcruasÉrnul-Asdivergênciasqueeventualmenteocorrercmentreos
sócios na interpretaçâo ao. t",,o' t do' t'"o' úit*' no prcsentc instrumento serão rcsolvidas

,ãuã r.p"i.'rcgui du L"i ni to.qootzooz cc e outros instÍumentos vigentes, que regem a

ct,Áusut,loÉ,ctunolTAvA-osadministradores.dcolaram,sobaspenasdalei,deque

m*,rr**ffi***t**r:;lí,*,i r I
nacional, contra normas Ue aei'"s' da concorrência' contra as relações de consumo' fé públ

^rrifriilioi;,r".. Responde por perdas e danos peranre a socicdadc o adminisrrador que rcalizar

operações. sabendo ou at"náã't'oúti' qut too'à agindo enr desacordo com as deliberações dos

rnatéria.

soclos

clÁuswlpÉcltvtlNoNA-ossôciosdcclaramsobaspenasdal,eiqueasociedadese
enouatrra na condição o. Brupnnsl DE PEQUENO poRTE, nos tcrmos da l',ci

Complementar no 123' de 14112t2006'

DAs DlsPo§tÇÔss ceRAts

clÁusulevlcÉstue-NoscasosdePelhorl..arrcslo.ouscquestrodecotas,poriniciativa
de terceiros não cotistas t' '""" 

Jt ãi"ioo at 
'otio 

toti'ú' úÉ este o pÍazo de 3 (tÉs) dias

nara substiruir a peúora ar. ilil.. Ná" o fazendo, .nt.nãL.-..-a que tais cotas teriam sido

ofcrtadas à venda, ptlo qut'"J'ãtt'i' 'oti"s 
podcrão t'i"ttti tui preferência dc aquisição

I

À validadê destê do

?ffi *àfr ;l'yf iliâi#tr1t'ZZlÍ'if""a3?"3"8'%1?l?Êiài3:'

-aJII 
j-itii r crr rme

i!!ilasffii T.hffi:ififüi"^
o,roêoto, sê 'H?i"j1"l'!l,l'11:::""':Y:: 

:::: t ::?'?:::::""*óê 
no! rêlPectivo. Poltâis

DO ENQUADRAMENTO



FL,6-ÃI:
depositando o cquivalenle ao valor do patrimônio líquido que elas representem conforme último
balanço. Nesta hipótcse, a translêrência das cotas sociais para o nome do cotista adquirente dar-
se-á independenlemente da assinatwa do transmitente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRÂ - As decisões adnrinisrrativas, bem como modificações
do contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no art. 997 da Lei no 10.40612002
CC, dependem do consentimento de todos os sócios; as demais podem ser decididas por maioria
absoluta de votos. Qualquer modificação do contrato social será avcrbada. cumprindo-se as

l'ormalidades previstas ncste contrato, sob pena de nulidade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SI:GUNDA - Os entlereços dos sócios, constantcs do Conrra«r
Social ou de sua última alteração scrâo válidos para o encamirúamcnto dc convocações. carlas.
avisos e etc.. relativos a atos societários de scu interesse. Â responsabilidatle «le informaçào dc
alterações destes endereços e exclusiva dos sócios, que devcrâo fazê-lo por escrito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - A sociedade reirera scu compromisso dc agir de

forma el'etiva para cumprir e fazer cumprir as Lcis anticonupção, em especial aos atos el€ncados

no Artigo 5' da Lei 12.846/201:1. colaborando com auloridades e orientando scus colaboradores,

além dc clicntes e fomecedores, colocando em prática todos os meios disponívcis para assim o

lazer.

DO FORO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - As panes de comum acoÍdo elegem o Foro da Comarca

cle Cassavcl. I:stado do Paraná, com cxclusão de qualquer outro. por mais privilcgiado quc \('iir.

para o exercício e o cumprimento dos dircitos e obrigações rcsultantcs deste conlÍalo'

E por estarem assim ju§tos e contratados. lavrdm. datanr e assinam o pre§enle instrumento,

elaborado cm via única. para que valha na nrelhor forma do direito, sendo a única via destinada

ao registro e arquivamento na Junta Comcrcial do Estado do Paranâ devidamente rubricadas

pclos sócios.

qF
/f.v

\
4
ix^

)__\
11

GUILHERME GUS'I'AVO KUSS
L JOBEL KUSS

CPF: 064.510'719-00

sjiiàfi ,llvf iiffi i#.,tr1"i?l1i\z'zÃ?"3"8"";ill:âài3:'
,, Koss i crÀ !1DÀ

'EÀNDR.EH;?irâ}ã;iLBr 
scÀ'^

csRrrrBÀ' 2elo5l20L9 '
wriãÇresafacit Pr 'sov or

À vâlid'dê dâ!t' doct@nto ' "' *::*::^:'::""j*:*^i':i3"::?::: 
f :::'::-::rcidÂdc 

no' !"Pêctivo! Portars

J KUSS & CTA LTDA
CNPJ/MF: 06.940.608/0001 -82

NIRE: 41205265E16

OUARTA ALTERACÃO CONTRATUAL E CON§OLIDACÀO

{

t
.' .,';r Cascavcl PR.23 de Maio dc 2019.

.\ü"\Lf
.r- (.* <- rL -'< ' d

CPh': 089.340.349-04

f,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA DE SAÚDE

DIVISÃO DE UGIúNCN SANITÁRIA

VENCIMENTO: 06 110 12022

J KUSS & CIA LTDA - ME

J KUSS & CIA LTDA - ME
06 940.608/0001-82
Do Rosario, 372 - Cio Nardi - Cascavel/PR - 85802-005

,H
LtcENÇA SANIÁRI A N" 212412020

Razão Social:
Nome Fantasia:
CNPJ:
Endereço:

ATIVIOADES LICENCIADAS:

5510-8/01 - Hotéis

OBSERVAçÀO: Licença Sanitária renovada automaticamente conforme artigo 13 da ResoluÇáo SESA n0 338 de

20 d" ;;ró de 2020, irorrogada pela ResoluÇão SESA no 74312020 de25 de maio de 2020

LOCAL E DATA: Cascavel, 06 de Outubro de 2020

THIAGO STEFANELLO
Gestor da Vigilância SanitáÍia

Código de Autenticidade: 4E6C2BF866441DF6D03B1DF827BB8432

iiJ"i"ço p.o Validaçáo: https://www sievisa'sesa pr'gov' br/sievisa/validarLicenca

concede a presente Licença sanitária, sendo que seu(s) responsável (is) assume (m) cumpnr a legislação vigentê e obseÍvaÍ as Boas

práticas reíerentes as atividades e/ou sãriãos'prest"ooé respondendo civil e criminalmente pelo náo cumprimento de tais exrgêncras'

Íicândo, inclusive, sujeito o cancelamento deste documento'
RUaPemambuco.,lgoo-centro.TeleÍone(45)33926666-cEP85810021-cascavel-Paraná

;

t.l

vÁLIDA EM ToDo rERRlrÓRlo NAcIoNAL
ESTE DOCUMENTO DEVE SER FTXADO EM LOCAL VISíVEL AO PÚBLICO (ART.166 - LEI 13.33'.|/200í)

Pâgina:01/01

{

:



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

CERflDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA

N" 72677 t2022

A presente Certidáo é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma

Nome :

CNPJ/CPF:

Endereço:

Complêmento

Baino:

Cidade:

183549í - J KUSS & CIA LTDA

06.940.608/0001-82

RUA DO ROSARIO, 372

PARQUE SÃO PAULO

Cascavel

cEP: 85.802-005

Estado: PaÍaná

I REOUERENTEI

)L

I
\

\
I

,§S!ot*

Código:

NomelRazão

CNPJiCPF:

183í91
J KUSS A CN LTDA

06.940.608/0001€2

FINALIDADE]

I INFORMAç oEs ADICIONAIS I

A autenticidade desta cêrtidáo deverá ser conlirmada na página da PreÍeituÍa

https l/cascavel.atende nev#Utjpc/serv ico/valor/31/Pad -aolllloadl0

de Autenticidade: WGT221202-OOO.CJLSLPMFWS JOZS-2

5OOO - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR

{
t

certiRcamosquenapresente.data.ExlsTEM-débitosincidentessobreosujeito.passivoacimaidêntificado'
. ainda não vencidos, [oã exigibilidade suspensa ou garantidos através dê pênhora'

',**,üHl:l.#:i:iiiT'T*I#trirfft[q"::ji"'ffi,*"Y$J:T:# {v contribuição de lluminaÉo pública - clp incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteção a Desastres, Taxas de Expediente

MultasdeRegularizaçãodeobras,AutosdelntraÉodasecretariaMunicipaldêMeioAmbiente,lmpostoSobíeServiços_

lss, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença SanitáÍia, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos

de lnÍraçáo do PROCON e dêmais débitos para com esta municipalidade'

conÍoÍmedisPoslonoaí.1o8do6di9oTributáÍioMunicipalenoaÍt.206docÓdigoTributárioNacional,esta
I certidão possui os mesmos efeitos da ceÍtidão negativa. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar' cobrar e

I ;;;;r'ar",;", oiuiar" a" responsabitidadê do sujeiro passivo acima identificado que üerem a ser apuradas

j *"t""ormenle, mesmo refeÍentes a periodos anteÍioÍes ou compreendido nesta certidáo'

cascavel, 16 de maio de 2022 4

Lacitação

Código

Rua Paíaná,
Home-page: httP:/^vww.casc avel.pr.gov.br

I'l-

I coNTRIBUINTE I



P
MINISTÉRIO DA FAZENDA
$;;;t";ià'ãa Ràôàita Federal do Brasil
É;;õiãõrlã.cãiál da Fazenda Nacional

CERTIOÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AO^S TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA

ATIVA DA UNIAO

Nome: J KUSS & CIA LTDA
CNPJ: 06.940.608/0001 -82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito p*tíãlti" io"ntificado que vierem a ser apuradas' é certiíicado que

não constam pendências ".."r'"".ã, 
,ãr"tí"i, 

"r"aito. 
tributários administrados pela secretaria

da Receita Federat do 
"*",,'iriÉài'" 

ál1".rieo"r em Dívida Ativa da união (DAU) .iunto à

ÉiocuiaOorla-Ceral da Fazenda Nacional (PGFN)'

I
EstacertidãoeválidaparaoestabelecimentomatrizesuasÍiliaise,nocasodeentefederativo,para
todos os órgãos e fundos púbd;;;l;i;úii'çá oit"t' a.ele vinculados Refere-se à situação do

suieito passivo no âmbito d, RFã;;-Pô;r,l e àurange^in"tusve as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do purag'uto ínico-do átt tt o"Leino82'l2 de24de iulho de 1991'

AaceitaÇãodestacertidãoestácondicionadaàveriíicaçãodesuaautenticidadenalnternet,nos
;;;;;"ó .nttpJ/rfb.gov.br' ou <http://www pgÍn gov br>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 751' de2hol2014'

ilü;; àãó 5 do dia 25Io4I2022 <hora e data de Brasília>

Válida até 2211012022.

cãàúL 
"onttore 

da certidão: 5BA9'EF58'EABE'1 F8D

óràr"qr"t rasura ou emenda invalidará este documento

p

.{

i \ I



iffi
. rítEstado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

CeÉidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 026767328-20

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.9iO.608/0001-82
NOME: CNPJ t{ÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estâbelecimentos da empresa e refere-se â débitos de

nalureza tributária e não tributáiia, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 131092022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemel

www.fazenda.Pr.gov-br {

,{

{

F th.to n. lntemcl Hiyba (liovm2 15:§:23)

l- I

{



25107 12022 1001 Consulta Regúlaridade do Empregador e.a

Voltar lmprimir

Câ,'Jíá
cAIxA EcoNôMICÀ FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.940.608/ooo1-82
RAZãO SOC'AIJ KUSS E CIA LTDA ME

Endereço: R DO ROSARIO 372 / CIRO NARDI / CASCAVEL / PR / 85802-005

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/07 /2022 a 09/08/2022

CeÉificação Número: 2022071 10051 17 66285025

Informação obtida em 25/07 /2022 10:01:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificaÇão de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

httpsi//consultâ-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/c.nsultaEmprêgadorjsf 1t1
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PODER JUDI C IARI O

JUSTIÇA DO TRABAIHO

CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: J KUSS & CIA LTDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 06. 940.608/0001-82
Certidâo n": 22102052 / 2022
Expedição: L8/0'7 /2022, às 14242:49
Validade: 14/01/2023 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dlas, contados da da ta

Certifica-se que ,, KUss & crÀ LTDA (MÀERrz E Frr,rÀrs), inscrito(a) no

CNP,I sob o no 06.940.608/ooO1-82, Não coNsTÀ como inadimplente no

Banco Naci-onal- de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabatho, acrescentados pelas Leis ns'" L2 '440/20L1' e
L3.46'7 /2ol1r e no ALo Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022'
os dados constantes desta certidão são de responsablfidade dos

T ribuna i- s do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e st abe lecimentos, agências ou filiais'
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaçào de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traba lho na

Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

rNroBlraçÃo TMPoRTàI(IE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridlcas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transltada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, incfusive no concernentê aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recofhimêntos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos fj.rmados perante o Ministério Púb1ico dc

TrabaIho, Comissão de Concj,fiação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legaI, contiver força executj-va.

{

{

{

Dúvidas e suqestões: cnd!0!st. jus.br

.

{



Município de Santa Maria do Oesb
Solicitação 1411m22

ContrataÉo de Serviço 25tO7t2022 'I

Procasao GÍado

0n02210968&9 JOSTAS @RFEA
Local

29
órsro

GABINEIÉ SECRETARP ÍIIIAIOPAL E SAÚDE

13 SECREIARA i,ut{Oml É SAÚE
Forma d. pagamonto

Depósito bancárb

Entrcga

tlas

@sctiçáo:
V cortnntaçÀo DE LocÀL DE HoSPEDAGEM PÀRÀ PÀCTENTES

TRÀTÀuENTo DE sÀÚDE NÀ crDÀDE DE cÀscAvEL - PR'
DO MUNICIPIO DE SÀNTA MÀRIÀ DO OESTE QUE FÀZETT

Juslifrcatiw:

A contratação de um local pâla abriga! os pacÍentês nâs proximidades do local- do

cidade dê cagcavel - Pr, os quais necessitan de estadias lpêrnoitês, refeiÇões ê

fazem necêssálias, hâia vista que muitos deles nêcessitâlr de fazer quimioterapiâ
dialiamente e poi vários dias, levar ê trazel o§ Íresmos todos os diâs' âLéú dos

traosporte. também se torna desumâno para que êstá fazêndo trâtaBento' pois além

o uso dos úedicatoentos Íluito forte, ainda tem â excessivà cansêira com a viâgen.

tratamento na
deslocarôentos) se
e/ou radioterapia

custos dê
do dêsconfolto com

Cadlgo
012219

l{oma
HospEDAGEM CoMPLETÂ E lNolvlouAL (DlÁRlAs)

PARA PÂCIENÍES OU ACOMPÂNHANTE, INCLUINDO: PERNOIÍE, CAFÉ DA MANHÁ,

ALi/!OÇO, LANCHE DA ÍARDE E JANÍAR. TRÀNSPORTES DE IDA E VOLTA OO HOSPEDE

PARA HOSPIÍAI9CLINICAS,

Unld..l.
UN

Ournüdrda
150.00

Unlúrlo
105.00 15.750.00

TOÍÁL 15.750.00

ED!&pd ELIANE FARAROORTGUES m'ã.& 55Oa blu M)@40/

t,"^

Sollclt çao

,t11
Sollclbnb

@NFORÍ\,E PRETAÇAO DE SEFI/@S E AFREB'ITAÇÃO DA TIOTA F§CAL

001 Lot 00í

rÍ,TA GERX. í5.750,00
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5i|,1/0001 -26

RUÂ JOSE OE FRÂNqÁ PÊREIiA. III ' 10. CEP ,5 230.ooo - Fo,!E/FAx: (42) I 986í _69r2

Fts ".:

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete Prefe itu ra Municipal
Pa ra: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde, referente a, ,,CONTRATAçÃO DE LOCAT DE
HOSPEDAGEM PARA PACIENTES DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE QUE FAZEM
TRATAMENTO DE SAÚDE NA CTDADE DE CASCAVEL - pR." O presente processo deverá
tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa
pela Divisão de Contabilidade;
2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da dispensa,
conside rando a justificativa apresentada.

cujo valor Total é de Rs 15.750,00 (Quinze mil setecentos e cinquenta reais)

Atenciosamente,

@
OSCAR DETGADO

Prefeito Municipal

Santa Maria do Oeste - PR , 25 de julho de 2022.



ÍÚUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

UÂ J03É DE FRÂNçA PEREIRA, rlt tO. CÉP a6.230-OOO - FONE/F^tr (0rr) 3aaa-12!a

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO de no 036/2022, e PROCEDIMENTO

L1CITATóR;O no 101/2022, veriÍica-se que a Secretaria Municipal de Saúde, através

de seu secretário sr. Josias Gonçalves, em data de 21 de Julho de 2022, solicitou a

abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO Oe lOCel DE HOSPEDAGEM

PARA PACIENTES DO MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE QUE FZEM

TRATAMENTO DE SAÚDE NA CIDADE CASCAVEL.PR.'", CONfOTME

documentação em anexo. sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo

Chefe do Executivo em 25 de Julho de 2022.

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi

encaminhado ao departamento de contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 16.632,00 (Dezesseis mil e

seiscentos e trinta e dois reais), conforme faz prova de documentos acostados.

Juntou-se planilha e justiÍicativas às fls.

Tendo sido sugerida a contratação da empresa, apÓs a

pesquisa e análise de preços e por informação e justiÍicativa do Sr. Secretário,

Empresa J. KUSS & ClA. LTDA., inscrita no CNPJ 06.940.608/000í{2, localizada

na Rua do Rosário, no 372, na cidade de Cascavel-PR.

O arl. 24, inciso l, da Lei 8.666/93, que trata sobre

a dispensa de licitação, em seu inciso ll, que dispõe - "Att.24- Ê dispensável a

licitação: ll - para outros servços e compras de valor até l0% (dez por cento)

do limite previsto na alínea uau , do inciso ll do artigo anterior e para

alienaçõ*, nos casos prevlbÍos nesta lei, desde gue não se tefiram a parcelas
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de um mesmo seruiço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser

realizada de uma só vez;",

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao

Senhor Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso ll, da Lei 8.666/93 e

alteraçÕes posteriores, dispensado contrato nos termos do art. 62, § 4', da lei

8.666/93.

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o proc,esso

de dispensa ratiÍicado pela autoridade competente e publicado para Íins de eflcácia.

S.M.J. É o Parecer.

Santa ria do Oeste-Pr, 25 de Julho de 2022.

\:-:,
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CNPJ: 95.6Eil.544/0001 -26

RuÂ JosE oE rRÀr,Jç^ pERETRÀ, .!.r!o-ooo ' ronerrer: (12) 0 084í-G872

DISPENSA DE tICITAcÃ

DESPACHO DE RATIFICAçÃO DE DISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DTSPENSA DE

Ltc,TAçÃO, referente a "CONTRATAÇÃO OE TOCAL DE HOSPEDAGEM PARA PACIENTES DO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE QUE FAZEM TRATAMENTO DE SAÚDE NA CIDAOE DE

CASCAVEL - PR.,

Assim, com base no Art.24, lnciso ll da Lei n.e 8.666/93, RATIFICO A DISPENSA.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr,25 de Julho de 2022.

Prefeito Municipal

l§-..;



UNICIPIO DÊ SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FR^trç^ pERÉ'R^. N.'o, cÉp.: FotE/F^x: (42) o 08Gí-t872

PROCESSO DE DtSPENSA DE UCITAçÃO

PROCEDIMENTO I.ICITATóRIO N.C IOLI2O22

REFERENTE: DISPENSA N.e 036/2022

OBJETO: "CONTRATAçÃO OE IOCAI OE HOSPEDAGEM PARA PACIENTES DO MUNICIPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE QUE FAZEM TRATAMENTO DE SAÚDE NA CIDADE DE CASCAVEL -

PR."

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste- Pr, inscrita no CNPJ sob ns.

95.584.544/0001-26, com sede administrativa na Rua Jose de França Pereire, 10- na cidade de

Santa Maria do Oeste - Pr.

VATOR DA DlÁRlA: RS 105,00 (Cento e cinco reais)

VATOR GIOBAL: RS 15.632,00 (Dezesseis mil seiscentos e trinta e dois reais)

vtGÊNclA DA coNTRATAçÃo 12 (Doze) meses.

JUSTIFICATIVA: A contratação de um local para abrigar os pacientes nas proximidades do local
do tratamento na cidade de Cascavel - Pr, os quais necessitam de estadias (pernoites, refeições
e deslocamentos) se fazem necessárias, haia vista que muitos deles necessitam de fazer
quimioterapia e/ou radioterapia diariamente e por vários dias, levar e trazer os mesmos todos
os dias, além dos custos de transporte, também se torna desumano para que está fazendo
trâtamento, pois além do desconforto com o uso dos medicamentos muito forte, ainda tem a
excessiva canseira com a viagem.

De acordo com o disposto no inciso ll do art.24 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

santa Maria do oeste PR, 25 de Julho de 2022

tu,Os ado
PÍeÍeito Municipal

",32
a:)

CONTRATADO: J KUSS & CIA ITDA, inscrita no CNPJ Sob ne 06.940.608/0001-82, CEP 85.802-

005, Bairro Ciro Nardi, Rua do Rosário, np 372, Cldade de Cascavel - PR.
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ESTÀDO DO PARANA
PREFEITURÂ MUNICTPÀL DE SANTÀ MARLÀ DO OESTE

LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÀO N' 03í'022

Publique-se

Santa Maria do Oeste - Pr, 25 de Julho de 2022

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITÀTÓRIO N ," IOII2O22

REFERENTE: DISPENSA -r".' 036/2022

OBJETO: 'CONTRÀTAÇÃO Df, LOCAL DE
HOSPEDAGEM PARÂ PACIENTES DO MUNICIPIO DE
SANTA MÀRIA DO , OESTE QUE FAZEIq
TRATAMENTO DE SAUDE NA CIDÀDE DE
CÀSCAVEL . PR."

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Oeste PÍ, inscrita no CNPJ sob n'. 95.684.54410001-26, com
sede administrativa na Rua Jose de França Pereira. l0- na

cidade de Santa Maria do Oeste Pr.

CONTRATÂDO: J KUSS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ

Sob n" 06.940.608/0001-82, CEP 85.802-005, Baino Ciro
Nardi, Rua do Rosário, n" 372, Cidade de Cascavel - PR.

VALOR DA DIÁRIA: RS 105,00 (Cento e cinco reais)

VALOR GLOBAL: RS 16.632,00 (Dezesseis mil seiscentos e

trinta e dois reais)
VIGÊNCIA DA coNTRATAÇÃo 12 (Doze) meses.

JUSTIFICATIVÀ: A contratação de um local para abrigar os

pacientes nas proximidades do local do tratamento na cidade de

Cascavel - Pr, os quais necessitam de estadias (pemoites,
refeições e deslocamentos) se fzzem necessárias, haja vista que

muitos deles necessitam de fazer quimioterapia e/ou
radioterapia diariamente e por vários dias, levar e üazer os

mesmos todos os dias. além dos custos de transpoíe, também
se toma desumano para que está fazendo tratamento, pois alem
do desconforto com o uso dos medicamentos muito forte, ainda
tem a excessiva canseira com a viagem.

^j-
)1

-,

DESPÀCHO DE RATIFICAÇÁO DE DTSPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a
DISPENSA DE UCtr.4ÇÀo. referente a "CoNTRATAÇÃo
DE LOCAL DE HOSPEDAGEM PÂRA PACIENTES DO
MTJNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE QUE
FAZEM TRATAMENTO DE SAÚDE NA CIDADE DE
CASCAVEL . PR."

Assim, com base no Art.24, Inciso II da Lei n." 8.666/93,
RATIFTCO A DISPENSA.

De acordo com o disposto no inciso II do aÍ. 24 ü Lei
8666/93 e alterações posteriores.

Santa Maria do Oeste PR. 25 de Julho de 2022

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

httpsJ^rww.diariomunicipat.com.br/amp/materia/F476A2C1/03ANYolqsH2nObhVccmsv4DT6wmSqvHtHKiOUQcNLCxTHdTkogFtmAzDcOEVke

PreÍeitura Munacipal de Sânta Maria do Oeste
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Publicedo Por:
Eliâne

Código ldentiÍicador:F47óA2C I
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https://www.diariomunicipat.com.br/amp/
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18t08t2022 08.08 Prêfeitura Municipal de Sânta Maria do Oêste

ESTADO DO PARÂ\Á
PRXFEITURA MUNICIPAT, DE SÂNTA MARTA DO OESTf,

LICITAÇÂO
fRRATÂ

NA EDIÇÃO N.2569, DO DIA 26 de Julho <te 2022 - Do
DIAzuO OFICIAL DOS MTINICIPIOS DO PARANÁ.

ONDE LEU-SE:

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATóRIO N," IOI 12022

REFERENTE: DISPENSA N." 036/2022

Santa Maria do Oeste PR. 25 de Julho de 2022

OSCAR DELGÁDO
Prefeito Municipal

Leia - se:
PROCESSO Df, DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.' IOI 12022

REFERENTE: DISPENSA N.' 03ó/2022

OBJETO: -CONTRATAÇÀO DE LOCAL DE
HOSPEDAGET,I PARA PACIENTES DO MUNICIPIO DfSANTA MARIA DO OESTE QUE FAZEM
TRATÂMENTO DE SAÚDE NA CIDADE DE
CASCAVEL - PR."

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Oeste PE inscrira no CNpJ sob n.. 9j.684.544/0001_26, com
sede administrativa na Rua Jose de França pereira, lô- na
cidade de Santa Maria do Oeste - Pr

CONTRATADO: J KUSS & CIA LTDA, inscrita no CNpJ
Sob n" 06.940.608/0001-82, CEP 85.802-005. Bairro Ciro
Nardi. Rua do Rosário . n" 372, Cidade de Cascavel - pR.

VALOR DA DIÁIuA: R$ 105,00 (Cento e cinco reais)
VALOR GLOBAL: R$ 16.ó32,00 (Dezesseis mil seiscentos e
trinla e dois reais)
vIcÊ\CIA DA CONTRATAçÃO t21Doze1 meses.

JUSTIFICATIVA: A conrratação de um local para abrigar os
pacientes nas proximidades do local do tratamento na cidide de
Ca-scavel - Pr, os quais necessitam de estadias (pemoites,
refeições e deslocamentos) se fazem necessárias, haja vistá que
muitos deles necessitam de fazer quimioteiapia e/ou
radiotempia diariamente e por vários dias, levar e trazer os
mesmos todos os dias, além dos custos d€ transporte, também
s€ toma desumano para que está íazendo tratamento, pois além
do desconforto com o uso dos medicamentos muito forte. ainda
tem a excessiva canseira com a viagem.

De acordo com o disposto no inciso II do an. 24 da Lei
8666/93 e alterações posteriores.

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE LOCAL DE
HOSPEDAGEM PARA PÁCIENTES DO MUNICIPIO DE
SA}ITÁ MARIA DO OESTE QUE FAZEM
TRATAMENTO DE SAÚDE NA CIDADE DE
CÂSCAVEL - PR."

https://www.diâÍiomunicipal.com.br/amp/mat€riâ/CC8274F5/03ANYolqvLZeíVveg-OApOLYrST3TsZi4vymwY-qjEGOl,EdChsggpMmbT gRüEW... 1/2
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1810812022 08:.08 prefeitura Municipaldê Santa Maria do Oeste

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Oeste - Pr, inscrita no CNPJ sob n.. 93.6g4.544tOOOl_26, c;m
sede administrativa na Rua Jose de França perei.a, tô- na
cidade de Santa Maria do Oeste - pr

CONTRÁTADO: J KU§S & CIA LTDA, inscrita no CNpJ
S_ob.n" 06.940.608/0001-82, CEp 85.802-005, Bairro Ciià
Nardi, Rua do Rosrírio, n.372, Cidade de Cascavel _ pR.

Y1!-9! D^l P4B4 R$ t0s.o0 (cento e cinco reais)
VALOR GLOBAL: R$ t5.750,00 teuinze mit ,.t"á"nto, 

"crnqu-enta reals)
VIGENCTA DA CONTRÂTAÇÃO I2 (Doze) meses.

JUSTIFICATIVA: A contratação de um local para abrigar os
pacientes nas proximidades do local do tratamenio na cidide de
Cascavel - _Pr, os quais necessitâm de estadias (pemoites,
refeições e deslocamentos) se fazem necessárias. haiivista oue
muitos deles necessitam de fazer quimioteiapia elou
radioterapia diariamente e por vários diai, levar e trazer os
mesmos todos os dias, além dos custos de trânspoÍe, também
s€ toma desumano para que está faz€ndo tratamento. pois além
do desconfono com o uso dos medicamentos muiro fone. ainda
tem a €xcessiva canseira com a viagem.

De acordo com o disposto no inciso Il do art. 24 da Lei
8666/93 e alterações posteriores.

Santa Maria do Oeste PR, 25 de Julho de 2022.

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Eliane

Código ldentiÍicador:CC8274F5

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do paraná
no dia 1810812022. Edição 2586
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://wuru.diariomunicipal.com.br/amp/

\

híps://wwwdiariomunjcipal.com.br/amp/materia/CC8274F5l03ANYolqvLz6rvveg-0Ap6LYrST3TsZi4VymwY-q_rEG01_EdChsggPMmbÍrl9RVíEW...2/2



1710A120221645 Mural de Licitações Municipais

»
TCEPR

Detalhes processo licitatório

Eúrdade ExeortoB MUNIcÍpIo DE sqNrA MÁRIÂ Do oEsrE

Ano. ZOZZ

No licnação/dlspensa/irÉxiJibilidade* 36

Modalldader pÍocesso Oispensô

Número editauprocesso* 101

qr.o! proy.ni.nt.. do ô19.ni.mo. int.rr.cion.i./nutrit.te..t. d. .réd
InstituiÉo Financêirâ

Contrato dê Empré'timo

Datà Can(elamento

cpF: 101/19650941 (!999!l)

:dà.

lbler

Descrido Resumida do objêto* coNTRrqTAÇÃO DE LOCAL DE HOSPEDÂGEF,| pARÂ PACIENTE5 DO TIUNICTPIO DE

sÁ}.ÍTÂ MARIÁ Do oEsrE euE FAZEM TRAÍar,{ENTo oe snúor N_a qolor or
CÂSCAVEL - PR.

Percentuàl de participação: 0,00

Há itens êxclu§vos pêrâ EPP/ME?

Há cob de participação para EPP/ME?

Trata-se de obra com exigeílcia de írbcontrata(ão de EPP/ME?

Há pdoridade parê aquisi@ de microêmpresas regionâis ou locais?

DotâÉo Orçamenérla*

Preço máximo/Referênda de preeo -

Rt'

Dâta Publicâéo Temo raüficação

Datô de Lãnçamento do Edibl

Data da Fúerhrra das Propostas

1300210301 100120803390390000

15.750,00

2510712022

https://servicos.tce.pr.gov.brlTCEPFyMunicipal/aml/Detalhesprocessocompra.aspx
1t1
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MUNICIPIO DE SÀNTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5i14l000í -26

35.230-ooo . roNE/F^t: (42) 9 9861'6872

Í;El't-J
RUA JOSÉ OE FÂAXçA PEREIRA, N'1O - CE'

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. L&3.I2022

o MUN;cÍpto DE 5ANTA MARTA Do oESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ do MF sob n. 95.684.544/0001-26, com sede a Rua Jose de França Pereira, 10 - santa Maria do oeste -
pr, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, sr. oscAR DELGADO, brasileiro, casado, Prefeito

Municipal, portador da cédula de ldentidade RG. ne. 6.296.081-7, e inscrito no c.P.F. n.e 701.594 329-87,

residente e domiciliado na Rua João Kulícz, 155, Jardim Santa clara, nesta cidade, doravante designado

simplesmente CoNTRATANTE e de outro lado a Empresa J KUSS & CIA LTDA, inscrita no cNPJ Sob ns

06.940.608/0001.82, cEP 85.802-005, Bairro ciro Nardi, Rua do Rosário , n9 372, Cidade de cascavel - PR.,

neste ato representado pelo Sr. JoBEI l(USs, inscrito no cPF n.9 064.510.719-oo, portador da Cédula de

ldentidade n.e g27.24L doravante designada CoNTRATADA. As partes acima qualificadas tem, entre si justo

e acertado o presente CONTRÂTo, como todas as suas clausulas e anexos' conforme segue:

Cláusula PrimeiÍa: Dos Fundamentos Jurídicos

o presente contrato Administrativo, regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público'

aplicando supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado'

parágraÍo único: Aplicam-se todas as disposições da Lei das Licitações - Lei Federal n'p 8 666/93, e alterações

posteriores, cabíveis ao presente contrato, inclusive no tocante ao regime iurídico dos contratos

administrativos, estabelecido no Art.58 do citado diploma legal'

Clausula Segunda: Do Regime de Execução

O presente Contrato é celebrado com regime de execução de empreitada por preço global

Cláusula Terceira: Do Processo

o presente contrato Administrativo obedece aos termos da Dispensa de Licitação ne. 036/2022' do Processo

Licitatório n.s LOL/2O22, baseada nos lncisos ll e X, Arl.24, combinados com o Art. 26 da Lei n0 8 666/93, e

ao disposto na Lei n.s 8.245 de L8l1Ol97 (Lei do lnquilinato)'

Cláusula Quarta: Do Obleto

opresentecontratotemporobjetoalocaçãodehospedagemdepacientesemtratamentodesaúdeque
necessitamdeestadias,pernoites,refeições(incluindocafédamanhã,almoço,lanchedatardeejanta)e
deslocamentos ( transportes de ida e volta do hospede para hospitais/clinicas) de responsabilidade do

tocADoR, localizado na cidade de cascavel, na Rua do Rosário, ne. 372, Eairro ciro Nardi, cEP 85'802-005'

conforme especifica a justificativa de Dispensa de Licitação e Processo lnterno já referido, o qual é parte

integrante deste independentemente de qualquer transcrição por ser de conhecimento das partes'

Cláusula Quinta: Cláusula Suspensiva

oprazoprevistoparavigênciadestecontrato,constantenaClausulasexta,iniciandoapartirdaDatade
assinatura expedida pelo Chefe do Executivo Municipal'

J KUSS f (lfinssinaaodeforma
diqital Por J KUSS E CIA

LTDA:069{Q roe'ooe+o6o8oool 82

-- Dados:2022 08''18

@ 6080001 82 12:58:36-03'oo'



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARÂNÁ

CNPJ: 95.684.544/000'l'26

tu^ JosE oE FRAXÇA PÉR El ia, rlr lo _ cEP i5.23o ooo ro'|E'F^xi (/t2) 9 9861-6872

,o'1ú

ParágrafoPrimeiro:AAdministraçãoPública,porinteressepúblico,descumprindoascláusulasdeste
instrumento,poderáaqualquertempodeclararotérminoantecipadodoContratoorafirmado'bastando
apenasumanotificaçãopréviade30(trinta)dias,semqualquerindenizaçãopordespesasemergenteseou
lucros cessantes ao LOCADOR'

Cláusula Sétima: Do valoÍ

o valor total do objeto descrito na clausula quarta é de RS 105,00 (cento e cinco reais) por diária, perfazendo

o valor total do Contrato em RS 15'750,00 (Ouinze mil setecentos e cinquenta reais)'

ParágrafoPrimeiro:Emcasodeprorrogaçãodavigênciacontratual,ovalorfixadonocoputdestaCláusula

sofreráatualizaçãomonetáriaanualmente,combasenoíndiceacumuladodoIGP-MdaFundaçãoGetúlio
Vargas, ou outro índice legal que vier a substituí-lo'

ParágraÍo Segundo: o pagamento será realizado das diáÍias efetivamente usadas'

Cláusula Oitava: Do Pagamento

O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária' Financeira e Contábil do

MUNIcíplo, em parcelas mensais, no dia 11 (onze) de cada mês, mediante a apresentação de recibo/nota

Cláusula Sexta: Do Prazo de Vigência

O prazo de vigência da locação é de 12 (doze) meses'

fiscal pelo LOCADOR.

dotações orça mentárias no exercício vigente'

Parágrafo Único: Os demais encargos e/ou tributos que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel' assim

comosuasrespectivasmajorações,duranteavigênciadestecontrato'ficamacargodoLOCADORe'seunão

pagamento na época devida, acarretará a rescisão deste contrato'

Cláusula Nona: Da Dotação OÍçamentáÍia

Adespesacomaexecuçãodopresentecontratode|ocaçãodehospedagemcorreráacontadasseguintes

Assinado de forma

J KUSS E CIA disitalPorr KUSSE

LTDA:069{Q lron'ooe+o6o8ooo r

a2

6080001 82 Dados:2022'0818
12:58:52 -03'00'

-2--\&)

OTAçÃO

Do Exercício3.3.90.39.00.0031013.301.1001.2080390022 Exercício.3.90.39.00.00332013.301.1001.20809022

da fontedadeprogremáticadada



MUNICIPIO DÊ SANTA i'ARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,í.544/000'l -26

í-q
il-L§-
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RU^ JosE oE rR^rc^ PEiÉrR^, !5.230-ooo ' FoxÉ/F^x: (42) 9 9861'6872

ParâgraÍo Primeiro: O local para a hospedagem encontra-se em boas condições de conservação, sendo

adequado ao uso pretendido.

Cláusula Segunda: Das Obrigações do Locador

O TOCADOR fica obrigado:

l- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação.

Cláusula Terceira: Das obrigações do MUNICíPlO

o MUNICíPlo fica obrigado:

I - a pagar, pontualmente, as despesas ordinárias de sua responsabilidade'

ll - levar ao conhecimênto do IOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a ela

incumba, bem com as eventuais turbações de terceiros;

paráEralo único: A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou

penalização financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias

suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento'

Cláusula quarta: Da Dissolução

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de uma das

partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do

Contrato.

parágrafo Primeiro: o contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação

escrita de:

Cláusula quinta: Da Rescisão

O Contrato poderá ser rescindido:

t- por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo processo;

ll - na ocorrência de uma das hipóteses elencadas na Lei ne 8'245 de 18 10'91'

parágÍafo primeiro: o LocATÁRlO poderá rescindir o contrato, nos casos do art' 78, no que couber, bem

como nas modalidades previstâs no art 79 e seus incisos' todos da Lei ns 8'655/93'

ParágraÍo Segundo: Fica instituída a titu|o de C|ausula Penal, multa a ser aplicada a parte que der causa a

rescisão, num percentual de 15% (quinze por cento) do valor global do presente contrato'

J KUSS f (lfinssinaaode.forma
diqitôl Por J KU55 E CIA

LTDA:0694Q Ltoe,oos+oooaooot ar
Dados: 2022 08 18
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Cláusula sexta: Do Executor

oMUNlcíPlo,pormeiodaCoordenadoriaAdministrativaFinanceira,designaráumExecutorparao
Contrato,quedesempenharáasatribuiçõesprevistasnasNormasdeExecuçãoOrçamentária'Financeirae

Contábil.

Cláusula sétima: Da Publicação

AeficáciadocontratoficacondicionadaàpublicaçãoresumidadoinstrumentopeloMUNlcíPlo..

Cláusula Vitésima: Do FoÍo

Fica eleito o foro da comarca de pitanga-pr, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do

presente Contrato, por força da disposição do Art 55' § 2e' da Lei ne 8'666' de 21 de 'iunho de 1993' e

alterações Posteriores'

Assim, por estarem justos e contratados' assinam o presente contrato em 03(três) vias de

igualteoreforma,empresençadastestemunhasabaixo,destinando.seumaviaparacadaumadaspartes
interessadas.

Santa Maria do Oeste - Pr, 26 de Julho 2022

Contratante:

OSCAR DETGADO

Prefeito MuniciPal

Testemu n has:

RUA JOSE DE FRANçA PEAEIRA' N' 1O CEP

r)

Contratado:

J KUSS E clA §ll'-1",1?:1'J""*'
Lr D A :0 6 e406 08 

b:?:;:fl1','f;?:'' "
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J KUSS & CIA ITDA

Contratado

Fern do Lopes

RG:7.605.179-8

CPF:033.183.689-03

)

Eliane de Faria Rodrigues

RG:11.046.544-0

cPF: 101.496.509-81

)
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MUNtctpto DE saNTA ÍúaRta oo oEsrE - Esraoo oo paRANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

RUÂ JOSE DÉ f R^r,lçA PEAETRA. t'10. CEP.: 15,2!O-OOO - FOIÉ/FAX: (0t|2, !444-1231

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 183/2022

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.684.544/0001-26, com sede

na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado
por seu prefeito municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratado: J KUSS & CIA ITDA, inscrita no CNPJ Sob ns 06.940.608/0001-82, CEP

85.802-005, Bairro Ciro Nardi, Rua do Rosário , ns 372, Cidade de Cascavel - PR.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE IOCAL DE HOSPEDAGEM PARA PACIENTES DO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE QUE FAZEM TRATAMENTO DE SAÚDE NA

CIDADE DE CASCAVET - PR.,,

VALOR DA DÉRIA: Rs 105,00 (Cento e cinco reais)

VALOR GtOBAt: RS 16.632,00 (Dezesseis mil seiscentos e trinta e dois reais)

vtGÊNclA DA coNTRATAçÃo 12 (Doze) meses.

Data de assinatura: 26 de Julho de 2022

Vigência: 25 de Julho de 2023.

E_.:=/
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4q
ESTÀDo Do PARA\ \

PREFEITLR,,\ }IUNICIPÀI. DE S-{N]',\ \IARI-.\. Do oESTE

Lt( t1^ÇÃo
EXTRAT() I)E CoNTR^TO AD\ \tS1 R.\t tVO \. |ll-:l/Xol2

Contratantr: O NIUNICIPIO DE SANTÁ NtÁRlA DO
OESTE, pessoa Juridica dc direito público intcrno. inscrito no
CNPJ do MF sob n' 95.61t,1.-5.+4/000 I -26. com sede na Rua
Josó de França Pereira. l0 Santa Maria do Oeste PR. nestc
ato representado por seu preltito municipal. Sr OSCAR
DELGADO.
Contrâtâdo: J KUSS & CIA LTDA. inscrita no CNPJ Sob n"
06.940.608/0001-{i2, CEP 85.1102-005. Bairto Ciro Nardi. Rua
do Rosário . n" 372. Cidade de Cascavel - PR.

OBJETO: "CONTRA'IÂÇÃO DE LOCAL DE
HOSPEDAGEM PARA PACIENTES DO NIUNICIPIO DE
SANTA MARIÀ DO OESTE QtE FAZEM
TRATAMENTO DE SAÚDE }-A CID,{DE DE
CASC.$EL - PR.'

\ALoR DA DIÁRIA: RS 105,00 (Cento c cinco reais)
\hLOR GLOBAL: RS 16.632.00 (Dezesseis mil seiscentos e
trintâ e dois reais)
vlcÊNCIA DA CoNTRATAÇÃ0 l2 (Doze) mcscs.

Datâ de âssinâtura: 26 dc Julho de 2021
Vigência: 15 dc Julho de 2011.

Publicado por:
Eliane

Código IdentiÍicador: U3l8A,1F(r

Matéria publicada no Diário Olicial dos Municípios do Paraná

no dia2810712022. Ediçào 2571
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser Í'eita

intormando o código identilicador no sitc:
https ://www.diariomunicipal.com.br/amp/

hnps:/^^/ww.diariomunicipal.com.br/amp/materia/B338A4F6/03ANYolqspsLIll BOlqOsdnmXBVuHvo-Rp3syvl EZLTl9XBJML-e6RkglmiDzE0m-. .. 'l l1



ÍI,UNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5i1ir/0001 -26

RlrÂ Jo§É oE FR^tçÂ pEiEtRA, trl, to cEp.: t5.2ro_ooo For{E/FAr: to42) 36a,r-r2r!

NA ED|ÇÃO Ne 2571, DO DrA 28 deJurho de 2022 - DO DrÁRro oFrcrAL Dos MuNrcrpros Do
PARANÁ,

ONDE LEU-SE:

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 183/2022

contratante: o MuNrcrpro DE SANTA MARIA Do oEsrE, pessoa Jurídica de
direito público interno, inscrito no cNpJ do MF sob ns 95.684.544/0001-26, com sede
na Rua José de França Pereira, 10 - santa Maria do oeste - pR, neste ato representado
por seu prefeito municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratado: J KUSS & CtA LTDA, inscrita no CNpJ Sob ns 06.940.608/0001_82, CEp
85.802-005, Bairro Ciro Nardi, Rua do Rosário, np 372,Cidade de Cascavel - pR.

oBJETO: "CONTRATAçÃO DE TOCAL DE HOSPEDAGEM PARA PAC|ENTES OO
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE QUE FAZEM TRATAMENTO DE SAÚDE NA
CIDADE DE CASCAVET - PR."

VAIOR DA DÉRIA: RS 1O5,OO (Cento e cinco reais)
VATOR GtOBAt: RS 16.632,00 (Dezesseis mil seiscentos e trinta e dois reais)
vrGÊNctA DA coNTRATAçÃo 12 (Doze) meses.

Data de assinatura: 26 de Julho de 2022
Vigência:25 de Julho de 2023.

Leia - se:

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L8312O22

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede
na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado
por seu prefeito municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratado: J KUSS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ Sob ns 06.940.608/0001-82, CEP

85.802-005, Bairro Ciro Nardi, Rua do Rosário, ns 372, Cidade de Cascavel - PR.

OBJETO: ,,CONTRATAçÃO DE LOCAT DE HOSPEDAGEM PARA PACIENTES DO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE QUE FAZEM TRATAMENTO DE SAÚDE NA

CIDADE DE CASCAVEL - PR."

VALOR DA DÉRh: RS 105,00 (Cento e cinco reais)

VATOR GtOBAt: RS 15.750,00 (Quinze mil setecentos e cinquenta reais)

l-l rt
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ItLFls t-MUNlctpto DE sANTA MARTA oo oESTE _ ESTADo oo pARANÁ

CNPJ: 9 5.6 8 4.544/0 O O t -26

Ru^ Josê DE FÊ^ríçÂ pEREriÀ, FoNE/ÊÁxr (0.2) r./|l|,r23!

vteÊructa DA coNTRATAçÃo 12 (Doze) meses.

Data de assinatura: 26 de Julho de 2OZ2
Vigência: 25 de Julho de 2023.
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ESTADO DO PAR{NÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA I\tARIA DO OESTE

l.r( rT^ÇÀo
ERRAT{

Data de assinatura: 26 de Julho de 2022
Vigência:25 de Julho de 2023.

Leia - se:
EXTRATO DE CONTRÂTO ADMINISTRATIVO N"
183t2022

ContTatlnte: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA Do
OESTE, pessoa Jurídica de direito público intemo, inscrito no
CNPJ do MF sob n'95.684.54410001-26, com sede na Rua
José de França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste - PR, neste
ato representado por seu prefeito municipal, Sr OSCAR
DELGÁDO.
Contratado: J KUSS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ Sob n'
06.940.608/0001-82, CEP 85.802-005, Baino Ciro Nardi, Rua
do Rosário , n" 372, Cidade de Cascavel - PR.

(
!rL

NA. EDrÇÂO N.2571, DO DIA 28 de Jutho de 2022 _ DO
DIARIO OFICIAL DOS MLTNICIPIOS DO PARANÁ.

ONDE LEU-SE:
EXTRÁTO DE CONTRATO ADMINI§TRATIVO N'
183t2022

CODTTâIANt€: O MUNTCIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE, pessoa Juridica de direito público intemo, inscrito no
CNPJ do MF sob n'95.684.54410001-26, com sede na Rua
José de França Pereira. I0 Santa Maria do Oeste pR. neste
ato representado por seu prefeiro municipal. Sr OSCAR
DELGADO.
Contratado: J KUSS & CIA LTDA, inscritâ no CNpJ Sob n"
06.940.608/0001-82, CEP 85.802-005, Baino Ciro Nardi. Rua
do Rosário , n'372. Cidade de Cascavel - PR.

OBJETO: "CONTR{TAÇÀO DE LOCAL DE
HOSPEDAGEM PARA PACIENTES DO MUNICIPIO DN
SÁNTA MARIA DO OESTE QUT FAZEM
TRATAMENTO DE SAÚDE NA CIDADE DE
CASCAVEL - PR."

VALOR DA DIARIA: R$ 105,00 (Cento e cinco reais)
VALOR GLOBAL: RS 16.632.00 (Dezcsscis mil seiscenros e
trinta e dois reais)
vlcÊ\CtA DA CoNTRÁTAÇÃo t2 (Doze) meses.

OBJETO: "CONTRATAÇAO DE LOCAL DE
HOSPEDAGEM PÀRA PACIENTES DO MUNICIPIO DE
SANTA MARIA DO OESTE QUf, FAZEM
TRATAMENTO DE SAÚDE NÀ CIDADE DE
CA§CAVEL . PR."

VALOR DA DIÁRIA: R$ I05,00 (Cento e cinco reais)
VALOR GLOBAL: RS 15.750,00 (Quinze mil setecentos e

cinqu-enta reais)
VIGENCIA DA CONTRATAÇAO l2 (Doze) mescs.

Dâtâ de âssinatura: 26 de Julho de 2022
Vigência: 25 de Julho de 2023.

Publicado por:
Eliane

Código tdentiíicador:Dl6A I A l5

https://www.diariomunicipat.com.br/amp/materia/D16AíA15/O3ANYolqslmLn54l-lw3TaUPVfíHlSdihGgc-2UlkhUHN3MS0-y4NbXYGwYDAvKTUÍ 1t2
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